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Portaria-SEI nº 1044/23, de 09 de outubro de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame ANCA para paciente L.S. Prontuário 451*** DN: 06/12/19** HC-
UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  
(Documento Assinado Eletronicamente)  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1059, de 10 de outubro de 2023 

PROCESSO Nº  23537.030953/2022-63 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
625/2023, de 15 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 733, de 16 de junho de 2023, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 862, de 16 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 768, de 16 de agosto de 
2023, referente ao Processo nº 23537.030953/2022-63 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
192/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (33522084), 10 de outubro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48486357&id_procedimento_atual=39996478&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=703c2cac27af437e4c7d65b7529019d6f8a2bdf128f48e1ecc3ff6ea1defb39e
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Portaria - SEI nº 1060, de 10 de outubro de 2023 

PROCESSO Nº 23537.009425/2023-26 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
668, de 22 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 737, de 27 de junho de 2023, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 860, de 11 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 767, de 14 de agosto de 
2023, referente ao Processo nº 23537.009425/2023-26, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
191/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (33521390), 10 de outubro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48485608&id_procedimento_atual=43029422&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=14e1182e01e30e4699cbd495396a9e8633e0bdb68753cf3e923e25f29d34d5ca
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Portaria - SEI nº 1108, de 10 de outubro de 2023 

PROCESSO Nº  23537.017458/2023-40 
PORTARIA DE RECONDUÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 
606/2023, de 07 de junho de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 729, de 13 de junho de 2023, prorrogada 
pela Portaria - SEI nº 858, de 10 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 766, de 11 de agosto de 
2023, referente ao Processo nº 23537.017458/2023-40, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
190/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (33465033), 09 de outubro de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48423227&id_procedimento_atual=45087082&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e8585d400399383e00530e3a05e4b8365d8fd043d03ba22b69a0d809c05c308c
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Portaria-SEI nº 1151/23, de 09 de outubro de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame CALPROTECTINA FECAL para paciente D.S. Prontuário 124*** DN: 
07/09/1983** HC-UFMG/Ebserh.  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Márcia Aparecida Silva Araújo - Assistente Administrativo Unidade Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 326**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

  
(Documento Assinado Eletronicamente)  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1172/2023, de 28 de setembro de 2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 443, 
de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução n° 
155, de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área demandante (33528198) resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à prestação de serviços de capacitação a serem realizados por meio 
de contratação de pessoa jurídica para oferta de turmas in company e vagas de cursos abertos ou contratação de pessoa 
física - professores ou instrutores, mediante pagamento da Gratificação por Encargo de Curso e Concurso GECC ou da Gra-
tificação por Atividade Instrucional GAI, para atendimento às demandas de desenvolvimento e aperfeiçoamento dos profis-
sionais do Hospital das Clinicas da UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 
26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 
MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

  

I - Eliane Maria Magalhães da Cunha de Melo, SIAPE 154****; 

II - Cinthia Flavia Gomes Diniz, SIAPE 224****; 

III - Nathalia Danielle Souza de Melo Figueiredo, SIAPE 221****; 

IV - Paula Fonseca de Melo Coelho, SIAPE 325****; 

V - Tatiane Batista Nascimento Chaves De Faria, SIAPE 224****. 

VI -  Jennifer Samara Araújo Lages, SIAPE 331****. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48493108&id_procedimento_atual=48492387&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=4bbcb5e3afda389a4eb67786231e01904ff98d7ac2b293779efe161557c59282
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Portaria - SEI nº 1155, de 10 de outubro de 2023 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (33394267), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), 
em substituição ao pregão 57/2022, objetivando a continuidade da assistência dos usuários do HC-UFMG/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão 
- SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE:225**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48344119&id_procedimento_atual=47201709&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=8a7dc80acc40d6d83dd5c741f8798437261f1e186f297dadbca4361f41e34eba
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Portaria - SEI nº 1156, de 10 de outubro de 2023 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (33248511), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de insumos para o Serviço de Oftalmologia e 
Otorrinolaringologia, objetivando  a continuidade da assistência dos usuários do HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II-Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** 

III-Daniela Santos Pimenta , SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A Equipe Técnica  de Suporte será composta por: 

I - Roberto Marcio Batista Teixeira, SIAPE: 145**** 

  

Art. 4º A Equipe  de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros: 

I- Cecília Siqueira, SIAPE: 225****- Gestora do Contrato 

II - Alvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****-Fiscal do Contrato 

  

Art.5º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 
 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48180701&id_procedimento_atual=46038877&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=d5113874297556671d3d4ae5e649d00638073ea2696c9ff3b789d802d9907752
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Portaria - SEI nº 1158, de 10 de outubro de 2023 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (32617041), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à  aquisição de fios cirúrgicos e cera para osso que serão utilizados em 
cirurgias e procedimentos médicos do HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa 
nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A  Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Maia de Carvalho, SIAPE: 324**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

III- Daniela Santos Pimenta , SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A  Equipe de Fiscalização de  Contrato  será composta pelos seguintes membros: 

I -Cecília Siqueira, SIAPE: 225****-Gestora do Contrato 

II - Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE:  215****-Fiscal do Contrato  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47482473&id_procedimento_atual=46772207&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=fe99b3494549d5ec0a63169a3aee8f8248301a70b56ad8cde6ff3658714ec421
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Portaria - SEI nº 1162, de 10 de outubro de 2023 

 A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como 
a indicação da área demandante (33465872), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de material médico-hospitalar de uso 
geral, em substituição ao pregão 76/2022, objetivando a continuidade da assistência dos usuários do HC-UFMG/Ebserh, em 
cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão 
- SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -Lidiane Bruna Rocha do Prado, SIAPE: 223**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Daniela Santos Pimenta, SIAPE: 221**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros: 

I-  Cecília Siqueira , SIAPE: 225****- Gestora do Contrato 

II - Álvaro César Silva Fonseca, SIAPE:   215****-Fiscal do Contrato 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  
(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=48424166&id_procedimento_atual=45544044&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=6ec234ff13099d8cf1c62597a71790d7f3aa85cd3e3565f366d687a5fe3dfd5a

